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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 138/2022-L, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CLÁUDIA RITA 

DUARTE PEDROSO

O presente Projeto de Lei visa inserir no 
Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque o Dia Municipal 
de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência Contra as Mulheres a ser 
comemorado, anualmente, no dia 06 de dezembro.

O objetivo desta data é conscientizar os homens 
sobre o papel que precisam desempenhar para colaborar com o fim da 
discriminação e violência contra as mulheres.

No Brasil, o dia 6 de dezembro foi oficializado 
como Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as 
Mulheres através do Decreto de Lei nº 11.489, de 20 de junho de 2007 – Lei do 
Laço Branco.

A escolha desta data remete a um caso de 
violência contra as mulheres que chocou o mundo. Em 6 de dezembro de 1989, 
Marc Lepine, um jovem canadense de 25 anos, invadiu uma sala de aula da 
Escola Politécnica de Montreal (Canadá) e ordenou que todos os homens 
abandonassem o local, para que pudesse assassinar todas as mulheres daquela 
turma.

Logo após este ato hediondo, Marc suicidou-se. 
Mas, uma carta deixada pelo rapaz explica os motivos que o levaram a cometer a 
chacina. De acordo com a carta, Marc não admitia que mulheres frequentassem o 
curso de Engenharia, uma área tradicionalmente masculina, segundo o jovem 
assassino.

Comovidos e chocados com este caso, um grupo 
de homens canadenses criou a Campanha do Laço Branco (White Ribbin 
Campaign), um movimento que visa fomentar a igualdade de gêneros e uma nova 
visão sobre a masculinidade.

No Brasil, apesar de sucessivas regras 
constitucionais em prol da igualdade jurídica entre homem e mulher, ainda é alto o 
grau de desproteção jurídica do sexo feminino no país na ordem 
infraconstitucional, e o motivo é fraqueza das instituições em implementar a lei 
fundamental ou dar efetividade a ela.

A violência contra a mulher exige atenção e 
cuidado de toda a sociedade, mas, principalmente, de seus agressores – homens 
– e do Poder Público em razão da preservação dos direitos fundamentais da 
pessoa humana.

Faz-se urgente e necessário que os homens, 
principalmente aqueles que ainda dominam espaços de poder, se mobilizem de 
forma efetiva pelo fim da violência contra a mulher, pelo fim do machismo e da 
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misoginia. Quanto maior for a distância que separa homens e mulheres, maior 
será o atraso dessa estrutura social.

É dever de todos os homens contribuir para 
edificar e disseminar uma cultura de igualdade, liberdade e respeito às mulheres.

Isso posto, CLÁUDIA RITA DUARTE 
PEDROSO, por intermédio do Protocolo nº CETSR 05/12/2022 - 12:18 
14498/2022, de 5 de dezembro de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o 
seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 05/12/2022 - 12:18 14498/2022/cg
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PROJETO DE LEI Nº 138/2022
De 5 de dezembro de 2022.

Institui o Dia Municipal de Mobilização dos 
Homens pelo Fim da Violência Contra as 
Mulheres.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal de 
Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência Contra as Mulheres”, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 06 de dezembro.

Art. 2º O evento ora instituído passa a integrar 
o Calendário Oficial de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal nº 
3.577, de 25/02/2011.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
5 de dezembro de 2022.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(CLÁUDIA PEDROSO)

Vereadora
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